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1. No1. Noçções Geraisões Gerais

�� 1.1 Fundamento da a1.1 Fundamento da açção de repetião de repetiçção ão ––
princprincíípio da legalidade tributpio da legalidade tributáária.ria.

�� DaDaíí a irrelevância da repercussão a irrelevância da repercussão 
econômica do encargo financeiro do  econômica do encargo financeiro do  
tributo prevista no art. 166 do CTN em tributo prevista no art. 166 do CTN em 
relarelaçção aos chamados tributos indiretos: ão aos chamados tributos indiretos: 
RTJ 132/370;  RTJ 149/870; RE nRTJ 132/370;  RTJ 149/870; RE nºº
170.830, Rel. Min. Marco Aur170.830, Rel. Min. Marco Auréélio, lio, DJ DJ de de 
3030--0505--1997.1997.



�� 1.2 Prazo para propor a1.2 Prazo para propor açção de repetião de repetiçção:ão:
�� Conforme art. 168 do CTN Conforme art. 168 do CTN éé de cinco anos a de cinco anos a 

contar:contar:
�� a) da data da extina) da data da extinçção do dão do déébito tributbito tributáário rio 

(pelo pagamento) (incisos I e II, do art. 168).(pelo pagamento) (incisos I e II, do art. 168).
�� Nos tributos de lanNos tributos de lanççamento por homologaamento por homologaçção ão 

(ICMS, IPI, ISS, COFINS etc.) esse prazo (ICMS, IPI, ISS, COFINS etc.) esse prazo 
contaconta--se a partir do pagamento antecipado, se a partir do pagamento antecipado, 
conforme art. 3conforme art. 3ºº da LC nda LC nºº118/2005.118/2005.

�� b) da data da decisão administrativa definitiva b) da data da decisão administrativa definitiva 
ou da data do trânsito    em julgado da decisão ou da data do trânsito    em julgado da decisão 
judicial que tenha reformado, anulado, judicial que tenha reformado, anulado, 
revogado ou rescindido a decisão condenatrevogado ou rescindido a decisão condenatóória ria 
(inciso III, do art. 168).(inciso III, do art. 168).



2. Declara2. Declara çção de ão de 
inconstitucionalidade pelo STFinconstitucionalidade pelo STF

�� 2.1 Natureza jur2.1 Natureza juríídica da decisão de dica da decisão de 
inconstitucionalidade.inconstitucionalidade.

�� 2.1.1 Doutrinadores cl2.1.1 Doutrinadores cláássicos com apoio ssicos com apoio 
na teoria nortena teoria norte--americana reconhecem a americana reconhecem a 
natureza meramente declaratnatureza meramente declaratóória. Daria. Daíí o o 
efeito efeito ex ex tunctunc por eles proclamado por eles proclamado 
(Francisco Campos, Ruy Barbosa, Alfredo (Francisco Campos, Ruy Barbosa, Alfredo 
BuzaidBuzaid e outros).e outros).



�� 2.1.2 Para os que prestigiam a doutrina 2.1.2 Para os que prestigiam a doutrina 
de de KelsenKelsen a decisão declarata decisão declaratóória de ria de 
inconstitucionalidade tem o carinconstitucionalidade tem o carááter ter 
constitutivo negativo constitutivo negativo àà medida que medida que 
desconstitui o ato normativo acoimado desconstitui o ato normativo acoimado 
de inconstitucional. Dade inconstitucional. Daíí o efeito o efeito ex ex nuncnunc
por eles proclamado (Jospor eles proclamado (Joséé Afonso da Afonso da 
Silva, Manoel GonSilva, Manoel Gonççalves Ferreira Filho, alves Ferreira Filho, 
TemTemíístocles Brandão Machado e outros).stocles Brandão Machado e outros).



�� 2.2 Declara2.2 Declaraçção de inconstitucionalidade.ão de inconstitucionalidade.
�� 2.2.1 Inconstitucionalidade pronunciada no 2.2.1 Inconstitucionalidade pronunciada no 
controle concentrado.controle concentrado.

�� A decisão atinge a lei ou ato normativo no A decisão atinge a lei ou ato normativo no 
plano de sua vigência, surtindo efeito plano de sua vigência, surtindo efeito erga erga 
omnesomnes..

�� 2.2.2. Inconstitucionalidade pronunciada no 2.2.2. Inconstitucionalidade pronunciada no 
controle difuso.controle difuso.

�� A decisão não atinge o plano de vigência da lei A decisão não atinge o plano de vigência da lei 
ou ato normativo. Atinge apenas o plano da ou ato normativo. Atinge apenas o plano da 
eficeficáácia cia intra partesintra partes. A suspensão de aplica. A suspensão de aplicaçção ão 
da lei ou ato normativo depende de Resoluda lei ou ato normativo depende de Resoluçção ão 
do Senado Federal (art.52, X, da CF).do Senado Federal (art.52, X, da CF).



�� 2.2.3. Em ambos os casos leis 2.2.3. Em ambos os casos leis 
consideradas inconstitucionais pelo        consideradas inconstitucionais pelo        
Supremo Tribunal Federal não se Supremo Tribunal Federal não se 
confunde com leis inexistentes no mundo confunde com leis inexistentes no mundo 
jurjuríídico ou leis nulas como pretende a dico ou leis nulas como pretende a 
doutrina cldoutrina cláássica.ssica.

�� DaDaíí o efeito prospectivo da decisão que o efeito prospectivo da decisão que 
declara a inconstitucionalidade (art. 27 da declara a inconstitucionalidade (art. 27 da 
Lei nLei nºº 9.868/99 9.868/99 –– ADI ADI –– e art. 11 da Lei e art. 11 da Lei 
nnºº 9.882/99 9.882/99 –– ADPF), por decisão de 2/3 ADPF), por decisão de 2/3 
dos membros da Corte Suprema.dos membros da Corte Suprema.



�� 2.2.4. A modula2.2.4. A modulaçção se impõe apenas nos ão se impõe apenas nos 
casos em que a inaplicacasos em que a inaplicaçção de preceito, ão de preceito, 
cuja inconstitucionalidade se reconheceu, cuja inconstitucionalidade se reconheceu, 
poderia resultar em grave ameapoderia resultar em grave ameaçça a todo a a todo 
o  sistema juro  sistema juríídico vulnerando  o princdico vulnerando  o princíípio pio 
de segurande segurançça jura juríídica.dica.



�� CostumaCostuma--se citar o caso da inconstitucionalidade se citar o caso da inconstitucionalidade 
da composida composiçção da Câmara Municipal de Mira ão da Câmara Municipal de Mira 
Estrela em que a Corte Suprema reconheceu a Estrela em que a Corte Suprema reconheceu a 
sua inconstitucionalidade, mas proclamou que sua inconstitucionalidade, mas proclamou que 
aquela composiaquela composiçção continuasse atão continuasse atéé o final da o final da 
legislatura, quando, então,  seriam realizadas as legislatura, quando, então,  seriam realizadas as 
eleieleiçções em que se elegeria apenas o nões em que se elegeria apenas o núúmero de mero de 
Vereadores permitido pela ConstituiVereadores permitido pela Constituiçção: RE não: RE nºº
197.917/SP. Rel. Min. Maur197.917/SP. Rel. Min. Mauríício Corrêa, cio Corrêa, DJDJ de 7de 7--55--
2004. No mesmo sentido em rela2004. No mesmo sentido em relaçção ão àà Câmara Câmara 
de Vereadores de Porto Ferreira: RE nde Vereadores de Porto Ferreira: RE nºº
300.343/SP.300.343/SP.



�� 2.2.4.1. Modula2.2.4.1. Modulaçção de efeitos em matão de efeitos em matééria ria 
tributtributáária.ria.

�� 2.2.4.1.1. Princ2.2.4.1.1. Princíípios constitucionais da pios constitucionais da 
legalidade tributlegalidade tributáária, da tipicidade cerrada ria, da tipicidade cerrada 
e da moralidade da administrae da moralidade da administraçção pão púública.blica.

�� 2.2.4.1.2. Posi2.2.4.1.2. Posiçção do STF: RE não do STF: RE nºº
560.626/RS, que declarou a 560.626/RS, que declarou a 
inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 
da Lei nda Lei nºº 8.212/91 que versavam sobre 8.212/91 que versavam sobre 
matmatééria reservada ria reservada àà lei complementar lei complementar 
(resultou na edi(resultou na ediçção da São da Súúmula Vinculante mula Vinculante 
nnºº 8). 8). 



�� No RE nNo RE nºº 363.852/MG, que declarou a 363.852/MG, que declarou a 
inconstitucionalidade do inconstitucionalidade do FunruralFunrural cobrado cobrado 
do produtor rural pessoa fdo produtor rural pessoa fíísica, não  sica, não  
houve  houve  quorumquorum suficiente para modular os suficiente para modular os 
efeitos.efeitos.

�� No RE nNo RE nºº 377.457/PR que julgou v377.457/PR que julgou váálida a lida a 
cobrancobrançça da a da CofinsCofins de profissionais de profissionais 
liberais e das sociedades por eles liberais e das sociedades por eles 
formadas a questão de modulaformadas a questão de modulaçção pende ão pende 
ainda de decisão por forainda de decisão por forçça da interposia da interposiçção ão 
de embargos declaratde embargos declaratóórios.rios.



3. Contagem do termo inicial do 3. Contagem do termo inicial do 
prazo qprazo q üüinqinq üüenal para enal para 
propositura de apropositura de a çção de repetião de repeti çção ão 
de fundada na declarade fundada na declara çção de ão de 
inconstitucionalidade do tributo inconstitucionalidade do tributo 
pelo STFpelo STF



�� 3.1 Antiga posi3.1 Antiga posiçção do STJ:ão do STJ:
�� 3.1.1. Quando a decisão de 3.1.1. Quando a decisão de 
inconstitucionalidade tiver sido           inconstitucionalidade tiver sido           
pronunciada no controle difuso, o prazo pronunciada no controle difuso, o prazo 
contaconta--se a partir da suspensão da se a partir da suspensão da 
aplicaaplicaçção de lei considerada ão de lei considerada 
inconstitucional pelo Senado Federal;inconstitucional pelo Senado Federal;

�� 3.1.2. Quando a inconstitucionalidade 3.1.2. Quando a inconstitucionalidade éé
pronunciada no controle                                    pronunciada no controle                                    
concentrado, o prazo contaconcentrado, o prazo conta--se a partir do se a partir do 
trânsito em julgado dessa                         trânsito em julgado dessa                         
decisão.decisão.



�� Nesse sentido o Nesse sentido o REspREsp nnºº 534.986/SC, Rel. 534.986/SC, Rel. 
p/acp/acóórdão Min. rdão Min. FranciulliFranciulli NettoNetto, , DJDJ de 15de 15--
33--2004; 2004; REspREsp nnºº423.999/MG, Rel. 423.999/MG, Rel. MinMin
.Francisco Pe.Francisco Peççanha Martins, anha Martins, DJDJ de 5de 5--44--
2004.2004.

�� ÉÉ o posicionamento que resulta da o posicionamento que resulta da 
interpretainterpretaçção sistemão sistemáática do ordenamento tica do ordenamento 
jurjuríídico.dico.



�� 3.2. Posi3.2. Posiçção atual do STJ:ão atual do STJ:

�� A Primeira SeA Primeira Seçção do STJ provocou uma ão do STJ provocou uma 
reviravolta na Jurisprudência da Corte reviravolta na Jurisprudência da Corte 
passando a sustentar que o prazo de cinco passando a sustentar que o prazo de cinco 
anos contaanos conta--se sempre a partir da extinse sempre a partir da extinçção ão 
do crdo créédito tributdito tributáário pelo pagamento ao rio pelo pagamento ao 
teor do art. 168, I, c.c., art. 156, I do teor do art. 168, I, c.c., art. 156, I do 
CTN, sendo CTN, sendo despiciendadespicienda distinguir a distinguir a 
inconstitucionalidade decretada no inconstitucionalidade decretada no 
controle concentrado daquela decretada controle concentrado daquela decretada 
no controle difuso:no controle difuso:



�� ““Ementa.Ementa.
�� TRIBUTTRIBUTÁÁRIO.  RECURSO ESPECIAL RIO.  RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVREPRESENTATIVO DE CONTROVÉÉRSIA. RSIA. 
ART. 543ART. 543--C, DO CPC. REPETIC, DO CPC. REPETIÇÇÃO DE ÃO DE 
INDINDÉÉBITO. TAXA DE ILUMINABITO. TAXA DE ILUMINAÇÇÃO ÃO 
PPÚÚBLICA. TRIBUTO DECLARADO BLICA. TRIBUTO DECLARADO 
INCONSTITUCIONAL. PRESCRIINCONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÇÃO ÃO 
QUINQUENAL. TERMO INICIAL. QUINQUENAL. TERMO INICIAL. 
PAGAMENTO INDEVIDO. TRIBUTO PAGAMENTO INDEVIDO. TRIBUTO 
SUJEITO A LANSUJEITO A LANÇÇAMENTO DE OFAMENTO DE OFÍÍCIO.CIO.



�� 1. O prazo de prescri1. O prazo de prescriçção ão quinquenalquinquenal para para 
pleitear a repetipleitear a repetiçção tributão tributáária, nos tributos ria, nos tributos 
sujeitos ao lansujeitos ao lanççamento de ofamento de ofíício, cio, éé contado contado 
da data em que se considera extinto o da data em que se considera extinto o 
crcréédito tributdito tributáário, qual seja, a data do rio, qual seja, a data do 
efetivo pagamento do tributo, a teor do efetivo pagamento do tributo, a teor do 
disposto no artigo 168, inciso I, c.c artigo disposto no artigo 168, inciso I, c.c artigo 
156, inciso I, do CTN.   (Precedentes: 156, inciso I, do CTN.   (Precedentes: REspREsp
947.233/RJ, Rel. Ministro947.233/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, LUIZ FUX, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/06/2009, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/06/2009, 
DJeDJe 10/08/2009;10/08/2009;



�� AgRgAgRg no no REspREsp 759.776/RJ, Rel. Ministro HERMAN 759.776/RJ, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
17/03/2009, 17/03/2009, DJeDJe 20/04/2009; 20/04/2009; REspREsp 857.464/RS, 857.464/RS, 
Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJeDJe
02/03/2009; 02/03/2009; AgRgAgRg no no REspREsp 1072339/SP, Rel. 1072339/SP, Rel. 
Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 03/02/2009, julgado em 03/02/2009, DJeDJe 17/02/2009; 17/02/2009; AgRgAgRg
no no REspREsp. 404.073/SP, Rel. Min. HUMBERTO . 404.073/SP, Rel. Min. HUMBERTO 
MARTINS, Segunda Turma, DJU 31.05.07; MARTINS, Segunda Turma, DJU 31.05.07; AgRgAgRg
no no REspREsp. 732.726/RJ, Rel. Min.  FRANCISCO . 732.726/RJ, Rel. Min.  FRANCISCO 
FALCÃO, Primeira Turma, DJU 21.11.05)FALCÃO, Primeira Turma, DJU 21.11.05)



�� 2. A declara2. A declaraçção de inconstitucionalidade da ão de inconstitucionalidade da 
lei instituidora do tributo  em controle lei instituidora do tributo  em controle 
concentrado, pelo STF, ou a Resoluconcentrado, pelo STF, ou a Resoluçção do ão do 
Senado (declaraSenado (declaraçção de inconstitucionalidade ão de inconstitucionalidade 
em controle difuso) em controle difuso) éé despiciendadespicienda para fins para fins 
de contagem do prazo prescricional tanto de contagem do prazo prescricional tanto 
em relaem relaçção aos tributos sujeitos ao ão aos tributos sujeitos ao 
lanlanççamento por homologaamento por homologaçção, quanto em ão, quanto em 
relarelaçção aos tributos sujeitos ao lanão aos tributos sujeitos ao lanççamento amento 
de ofde ofíício. (Precedentes: cio. (Precedentes: EREspEREsp 435835/SC, 435835/SC, 
Rel. Ministro  FRANCISCO PERel. Ministro  FRANCISCO PEÇÇANHA ANHA 
MARTINS, Rel. p/ AcMARTINS, Rel. p/ Acóórdão Ministrordão Ministro JOSJOSÉÉ



�� DELGADO, PRIMEIRA SEDELGADO, PRIMEIRA SEÇÇÃO, julgado em ÃO, julgado em 
24/03/2004, DJ 04/06/2007; 24/03/2004, DJ 04/06/2007; AgRgAgRg no no AgAg
803.662/SP, Rel. Ministro  HERMAN BENJAMIN, 803.662/SP, Rel. Ministro  HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2007, DJ SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2007, DJ 
19/12/2007)19/12/2007)

�� 3. In 3. In casucasu, os autores, ora recorrentes, ajuizaram , os autores, ora recorrentes, ajuizaram 
aaçção em 04/04/2000, pleiteando a repetião em 04/04/2000, pleiteando a repetiçção de ão de 
tributo indevidamente recolhido referente aos tributo indevidamente recolhido referente aos 
exercexercíícios de 1990 a 1994, ressoando inequcios de 1990 a 1994, ressoando inequíívoca voca 
a ocorrência da prescria ocorrência da prescriçção, porquanto transcorrido ão, porquanto transcorrido 
o lapso temporal o lapso temporal quinquenalquinquenal entre a data do entre a data do 
efetivo pagamento do tributo e a da propositura efetivo pagamento do tributo e a da propositura 
da ada açção.ão.



�� 4. Recurso especial desprovido. Ac4. Recurso especial desprovido. Acóórdão submetido ao rdão submetido ao 
regime do art. 543regime do art. 543--C do CPC e da ResoluC do CPC e da Resoluçção STJ ão STJ 
08/200808/2008””.. ((REspREsp. 1110578/SP, Rel. Min. Luiz . 1110578/SP, Rel. Min. Luiz FuxFux, data , data 
do julgamento 12do julgamento 12--0505--2010, 2010, DJeDJe 21/05/201021/05/2010
RT vol. 900 p. 204)RT vol. 900 p. 204)””..

�� Nesse mesmo sentido: Nesse mesmo sentido: AgRgAgRg nnºº 958.908/RS, Rel. Min. 958.908/RS, Rel. Min. 
Hamilton Hamilton CarvalhidoCarvalhido, , DJeDJe de 24de 24--22--2010; 2010; ERespEResp nnºº
435.835/SC, Rel. Min. Francisco Pe435.835/SC, Rel. Min. Francisco Peççanha Martins, Rel. anha Martins, Rel. 
p/ acp/ acóórdão Min. Josrdão Min. Joséé Delgado, Delgado, DJ DJ de 4de 4--66--2007; 2007; AgRgAgRg
no no AgAg nnºº 803.662/SP, Rel. Min. 803.662/SP, Rel. Min. HermanHerman Benjamim, Benjamim, DJDJ
de 19de 19--1212--2007.2007.



�� 3.3. Falta de previsão do CTN para regular a 3.3. Falta de previsão do CTN para regular a 
hiphipóótese de declaratese de declaraçção de   ão de   
inconstitucionalidade do tributo.inconstitucionalidade do tributo.

�� 3.3.1. Tributo inconstitucional não 3.3.1. Tributo inconstitucional não éé tributo.tributo.
�� AplicaAplica--se o prazo qse o prazo qüüinqinqüüenal do Decreto nenal do Decreto nºº
20.910/32 para a cobran20.910/32 para a cobrançça de da de díívidas vidas 
passivas da Fazenda Ppassivas da Fazenda Púública em geral.blica em geral.

�� O termo inicial do prazo qO termo inicial do prazo qüüinqinqüüenal enal éé a data a data 
do fato ou do ato que deu origem do fato ou do ato que deu origem àà ddíívida. vida. ÉÉ
a declaraa declaraçção de inconstitucionalidade que faz ão de inconstitucionalidade que faz 
nascer o direito do contribuinte.nascer o direito do contribuinte.



�� Ainda que o indAinda que o indéébito seja considerado de bito seja considerado de 
natureza tributnatureza tributáária inaplicria inaplicáável vel éé o inciso I, o inciso I, 
do art. 168 do CTN, que cuida da extindo art. 168 do CTN, que cuida da extinçção ão 
do crdo créédito tributdito tributáário pelo pagamento de rio pelo pagamento de 
tributo legalmente institutributo legalmente instituíído. A lei nasce do. A lei nasce 
com presuncom presunçção de constitucionalidade, e ão de constitucionalidade, e 
enquanto não decretada a sua enquanto não decretada a sua 
inconstitucionalidade cabe ao contribuinte inconstitucionalidade cabe ao contribuinte 
continuar pagando o tributo sob pena de continuar pagando o tributo sob pena de 
graves sangraves sançções pecuniões pecuniáárias, sem falar das rias, sem falar das 
sansançções polões polííticas, que apesar de proibidas ticas, que apesar de proibidas 
pelo STF, continuam sendo aplicadas.pelo STF, continuam sendo aplicadas.



�� Na hipNa hipóótese de decretatese de decretaçção de ão de 
inconstitucionalidade poderinconstitucionalidade poder--sese--ia aplicar, ia aplicar, 
por analogia, o disposto no inciso II, do por analogia, o disposto no inciso II, do 
art. 168 do CTN que cuida da hipart. 168 do CTN que cuida da hipóótese de tese de 
reforma, anulareforma, anulaçção, revogaão, revogaçção ou rescisão ão ou rescisão 
da decisão condenatda decisão condenatóória, nunca do inciso ria, nunca do inciso 
I, do art. 168.I, do art. 168.



�� 3.3.2. Posi3.3.2. Posiçção do STFão do STF

�� Discussão acerca do termo inicial para Discussão acerca do termo inicial para 
contagem do prazo prescricional para contagem do prazo prescricional para 
ajuizamento de aajuizamento de açção de repetião de repetiçção de ão de 
indindéébito tributbito tributáário não tem carrio não tem carááter ter 
constitucional: constitucional: AgRgAgRg no RE nno RE nºº 417379/PE, 417379/PE, 
Rel. Min. Ellen Rel. Min. Ellen GracieGracie, DJ de 22, DJ de 22--1010--2004.2004.



4.4. ConclusõesConclusões

�� 4.1. Não cabe modula4.1. Não cabe modulaçção de efeitos em ão de efeitos em 
matmatééria tributria tributáária.ria.

�� 4.2. O prazo prescricional deve ser contado 4.2. O prazo prescricional deve ser contado 
a partir do trânsito em julgado da decisão a partir do trânsito em julgado da decisão 
que decreta a inconstitucionalidade na aque decreta a inconstitucionalidade na açção ão 
direta de inconstitucionalidade. No caso de direta de inconstitucionalidade. No caso de 
sua decretasua decretaçção no controle difuso o prazo ão no controle difuso o prazo 
contaconta--se a partir da publicase a partir da publicaçção da ão da 
ResoluResoluçção do Senado Federal suspendendo ão do Senado Federal suspendendo 
a aplicaa aplicaçção da lei.ão da lei.



�� 4.3. A atual jurisprudência do STJ s4.3. A atual jurisprudência do STJ sóó tem tem 
aplicaaplicaçção para contribuintes que pagaram o ão para contribuintes que pagaram o 
tributo por fortributo por forçça de decisão judicial a de decisão judicial 
contrcontráária transitada em julgado, isto ria transitada em julgado, isto éé, que , que 
perderam a aperderam a açção judicial.ão judicial.

�� Nessa hipNessa hipóótese, para valertese, para valer--se dos efeitos se dos efeitos 
da decretada decretaçção de inconstitucionalidade ão de inconstitucionalidade 
deverdeveráá o interessado  rescindir previamente o interessado  rescindir previamente 
o julgado que lhe foi contro julgado que lhe foi contráário.rio.


